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Projecto de Resolução n.º 45/XI/1.ª/2019 – Cria  a Associação Parlamentar para a Paz  
 

Nota Explicativa 
 

A Federação para a Paz Universal (FPU) é uma aliança global de indivíduos e organizações, que actua 
em 163 nações, dedicadas a construir um mundo de paz, no qual cada um possa viver em liberdade, 
harmonia, cooperação e co-prosperidade para todos.  

A FPU é guiada por uma visão da humanidade, sendo uma família global de Deus vivendo segundo os 
valores universais, tendo como principal missão favorecer a aproximação harmoniosa do mundo religioso 
com todos os agentes do mundo político, académico, científico e cultural, criando oportunidades de diálogo e 
definindo acções cooperativas que contribuam para a cultura da paz.  

A Federação para a Paz Universal provê um mecanismo a favor dos esforços cooperativos de construção 
da paz entre representantes governamentais, religiosos, culturais, educativos e da sociedade civil, todos 
operando juntos, com base no respeito mútuo e um compromisso compartilhado de cooperação e bom 
governo. 

A Assembleia Nacional de São Tomé e Príncipe tem vindo a participar nas Cimeiras da Federação para a 
Paz Universal, sedeada na República da Coreia do Sul. A última Cimeira, realizada de 07 a 11 de Fevereiro 
do ano em curso, para além da representação parlamentar, a delegação são-tomense foi chefiada ao mais 
alto nível, pelo Chefe do Estado. 

A presença permanente dos parlamentares são-tomenses neste evento tem atraído a atenção especial da 
Presidente da Federação para a Paz Universal, Sra. Hak Já Han MOON; 

Por isso, sendo São Tomé e Príncipe um Estado de Direito Democrático reconhecido internacionalmente 
como o berço da paz e segurança na nossa sub-região, necessário se torna, à semelhança da grande maioria 
dos países africanos, a constituição da Associação Parlamentar para a Paz, como forma de estreitar melhor 
as nossas relações com a Federação Universal para a Paz. 

Projecto de Resolução 
 

Preâmbulo 
 

Considerando que a Assembleia Nacional de São Tomé e Príncipe tem vindo a participar nas Cimeiras da 
Federação para a Paz Universal, sedeada na República da Coreia do Sul; 

Considerando ainda que a última Cimeira, realizada de 07 a 11 de Fevereiro do ano em curso, para além 
da representação parlamentar, a delegação são-tomense foi chefiada ao mais alto nível, pelo Chefe do 
Estado; 

Atendendo que a presença permanente dos parlamentares são-tomenses neste evento tem atraído 
atenção especial da Presidente da Federação para a Paz Universal, Hak Já Han MOON; 

Tendo em conta que a grande maioria dos países africanos que tem vindo a participar nesta Cimeira se 
constituiu em Associação Parlamentar para a Paz; 

Sendo São Tomé e Príncipe um Estado de Direito Democrático reconhecido internacionalmente como o 
berço da paz e segurança na nossa sub-região; 

Sendo do nosso interesse constituir a referida Associação, como forma de estreitar melhor as nossas 
relações com a referida organização; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Âmbito 

É criada a Associação Parlamentar para a Paz, a qual deve integrar todas as Sras. e Srs. Deputados à 
Assembleia Nacional, tanto efectivos como suplentes. 

 
Artigo 2.º 
Direcção 

1. A Associação Parlamentar para a Paz é dirigida por um Presidente e um Secretário, eleitos dentre as 
Sras. e Srs. Deputados que se encontrem em efectividade de funções. 

2. O Presidente e o Secretário da Associação Parlamentar para a Paz são membros efectivos do Grupo 
Nacional junto à Federação para a Paz Universal. 

3. A Direcção da Associação Parlamentar para a Paz é designada por Despacho do Presidente da 
Assembleia Nacional, conforme a sua acta electiva. 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
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Assembleia Nacional, em São Tomé, aos _____ de ______ de 2019. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Delfim Santiago das Neves. 

 


